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EARMIN 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.°121/99 

Aprova o Desdobramento da Programação e o 
Quadro de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária, para o exercício Financeiro de 
2000, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n.° 2.249, de 20 de dezembro de 1999. 

DECRETA: 

Art. I°. Ficam aprovados o D áobramento da Programação da 
Despesa Orçamentária (QDD), para o exercício fi neeiro de 2000, discriminados nos 
anexos I e II, respectivamente a e integram o pre' -nte Decreto. 

Art. 20. A Seer 
nterá registros contábeis, s' 
vel de Projeto/Atividade, po 
etalhamento da Despesa Or 

de Fazenda, através da Divisão de 
tético e analítico, para cada Unidade 
elemento de despesa, de conformidade 

entária (QDD), anexo II. 

Contabilidade, m 
Orçamentária, a 
com o Quadro de 

k 2000, revogadas as . sições em contrário. 
. 3' . Este Decreto en ará em vigor no dia 01 de janeiro de 
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